
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ

EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N. 0002019-31.2018.4.01.8003

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2018

A Justiça  Federal  de  1º  Grau,  Seção  Judiciária  do  Estado  do  Amapá,  por  meio  do  pregoeiro
designado pela Portaria SECAD/DIREF nº 168, de 28/11/2017, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, do  tipo menor preço por lote, no termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de
2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n. 8.538, de 06 de outubro de 2015,
Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 07/12/2018
Horário: 10h30 (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 090037

1 - DO OBJETO

1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  contratação de
empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  Telefônico  Fixo  Comutado  (STFC)  nas
modalidades Local e Longa Distância Nacional, para atendimento das necessidades da Justiça
Federal – Seção Judiciária do Amapá, conforme condições, quantidades, exigências  e estimativas
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante
do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3 -  Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto,  descritas  no
Comprasnet, e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 -  Em sendo contratado o objeto da presente licitação as despesas dela decorrentes correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção
Judiciária do Amapá.
2.2  -  Para  fazer  face  à  despesa,  será  emitida  Nota  de  Empenho  pela  Seção  de  Programação  e
Execução  Orçamentária  e  Financeira  da  Justiça  Federal  de  Primeiro  Grau,  Seção  Judiciária  do
Amapá.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br com a solicitação de login e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1.  Poderão participar  deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível  com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 9º da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 3, de 2018.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente

4.2.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.4  que  estejam  sob  falência,  concurso  de  credores,  em  processo  de  dissolução  ou
liquidação;

4.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.6 Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no Termo de Conciliação
Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União, anexo ao Edital.

4.2.7 Que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes
de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades
situadas  na  linha  hierárquica  da  área  encarregada  da  licitação,  conforme  preceitua  a
Resolução n. 7/2005 – CNJ e respectivas alterações.

4.3.  Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará, “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°  da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte;
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4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.3.3  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.3.5  que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução
Normativa SLTI/MPnº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.3.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

 4.3.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência  ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991..

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados  para  abertura  da  sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  fase  de
recebimento de propostas.

5.2.  Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

5.3.  O licitante  será  responsável  por  todas  as  transações  que  forem efetuadas  em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.6.1. Valores unitários, mensal e anual, em algarismo e por extenso, expresso em moeda
corrente nacional (R$), considerando as quantidades constantes do Anexo I deste Edital;

5.6.2. Descrição  detalhada  do  objeto,  conforme especificações  no  Termo de  Referência,
contendo ainda, entre outras, as seguintes informações: 

5.6.2.2 A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual, quando for o
caso.

5.6.2.3. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos
serviços, indicado o quantitativo e sua especificação, quando for o caso.

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na
prestação dos serviços.

5.8.1.  A  Contratada  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

5.8.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades  da  contratante,  a  Administração  deverá  efetuar  o  pagamento  seguindo
estritamente as regras  contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos
termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017. 

5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo
das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no
art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006.

5.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com  o
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação

6.3.  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

6.4.  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.7.1. O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.10.  No caso  de desconexão com o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa competitiva  do  Pregão,  o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

6.12 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

6.13.  A etapa  de  lances  da  sessão  pública  será  encerrada  por  decisão  do  Pregoeiro.  O  sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência  de  apresentar  outros  lances,  valerá  o  último lance  por  ele  ofertado,  para  efeito  de  
ordenação das propostas.

6.14 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas
de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

6.15 Nessas condições, as propostas de  microempresas,  empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.16 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.17 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada
desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento),  na ordem de classificação,  para  o exercício do mesmo direito,  no prazo estabelecido no
subitem anterior.

6.18 Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. Lances
equivalentes  não  serão  considerados  iguais,  vez  que  a  ordem de  apresentação  pelos  licitantes  é
utilizada como um dos critérios de classificação.
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1.  Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do
objeto.

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A
da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que: 

7.2.1 contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.2.2 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.2.3 apresentar preço final incompatível com o preço máximo fixado, ou que apresentar
preço manifestamente inexequível. 

7.2.4.  não  vierem a  comprovar  sua  exequibilidade,  em  especial  em relação  ao  preço  e
produtividade adotada.

7.3  Os  licitantes  podem  apresentar  produtividades  diferenciadas  daquela  estabelecida  como
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes
e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da
proposta;

7.4 Para efeito do subitem acima, poderá haver adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando a assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço;

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da
Lei  nº  8.666,  de  1993 e  a  exemplo  das  enumeradas  no  item  9.4  do  Anexo  VII-A da  IN
SEGES/MPDG N. 5, de 2017.

7.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.6. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar a proposta de preços ajustada ao valor do lance
ou  da negociação,  bem como documentos  de  habilitação constantes  no  item 8 deste  edital,
exclusivamente por meio de funcionalidade “enviar anexo” disponível no sistema, estabelecendo no
“chat” prazo mínimo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação via “chat”
devidamente  justificada  pelo  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo  estabelecido,  e
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.6.2 Na proposta vencedora deve constar de modo claro e inequívoco: endereço, e-
mail,  fax  e  telefone,  bem  como  nome  do  preposto  legal  responsável  para
assinatura do Contrato, com os respectivos números de RG e CPF, caso não seja o
sócio, fazer acompanhar a procuração e contrato social com os devidos poderes, e
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ainda fazer menção ao número deste Pregão, ao dia e a hora da realização de sua
sessão pública, com observância das seguintes condições:

7.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.8.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

7.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.9.1.  Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.9..2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.10  –  Até  a  abertura  da  sessão,  as  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta
anteriormente apresentada. Entretanto, após iniciada a sessão,  a licitante que abandonar o
certame ou deixar de enviar a proposta e documentação indicada no subitem 7.6, no prazo
estipulado,  sem  que  tenha  apresentado  justificativa  aceita  pelo  Pregoeiro,  nos  termos  do
referido subitem, terá sua proposta recusada e sujeitar-se-á à aplicação de penalidades, na
forma do item 20 deste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da
proposta  classificada  em primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1 SICAF;

8.1.2  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.3  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de
condição de participação.

8.4  Os  licitantes  deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à  Habilitação  Jurídica,
Regularidade Fiscal e trabalhista, e à Qualificação Econômico-financeira nas condições seguintes: 

8.5. Habilitação jurídica: 
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8.5.1.  No  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis;

8.5.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta  Comercial  da respectiva sede,  acompanhado de documento  comprobatório de seus
administradores;

8.5.4.   No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

8.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.5.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

8.5.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.5.8.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

8.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.6.2.  prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.6.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

8.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.6.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.6.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.7. Qualificação econômica e financeira: 

8.7.1. certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

8.7.2.  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já
exigíveis  e  apresentados  na  forma da  lei,  que  comprovem a  boa  situação  financeira  da
empresa,  vedada a  sua substituição por  balancetes  ou  balanços provisórios,  podendo ser
atualizados por  índices  oficiais  quando encerrado  há mais  de 3 (três)  meses  da  data  de
apresentação da proposta;

8.5.2.1.  No caso de empresa constituída no exercício social  vigente,  admite-se a
apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao
período de existência da sociedade;

8.7.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  resultantes  das
seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Circulante Passivo

Circulante Ativo
 = LC

8.7.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado
inferior  ou  igual  a  1(um) em qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente. 

8.8. As empresas deverão comprovar, ainda a qualificação técnica, por meio de:

8.8.1 Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional ANATEL (ANATEL NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES), em plena validade;

8.8.2 comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, mediante o envio de cópia dos extratos ou as íntegras do Contrato de Concessão ou Permissão ou
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Termo de Autorização e das alterações subseqüentes, subscritos pela Anatel, para prestação do serviço de
telefonia; 

8.8.3 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não
inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

8.8.3.1.  Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua
atividade  econômica  principal  ou  secundária  especificadas  no  contrato  social
vigente; 

8.8.3.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de
2017.

8.8.3.3.  Para  a  comprovação  da  experiência  mínima de  três  anos,  será  aceito  o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade dos dois
anos  serem  ininterruptos,  conforme  item  10.7.1  do  Anexo  VII-A  da  IN
SEGES/MPDG n. 5/2017;

8.8.3.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço,  a  apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma
concomitante,  pois  essa  situação  se  equivale,  para  fins  de  comprovação  de
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9
do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.8.3.5.  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual  da contratante  e
local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos que poderão ser
solicitados pelo pregoeiro,  consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da
IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

8.9 As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar ainda:

8.9.1  Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável,  caso exigida no Termo de
Referência, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; OU

8.9.2 Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do
objeto ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017, ou caso opte por não realiza-la, de que tem pleno conhecimento das
condições  e  peculiaridades  inerentes  à  natureza  do  trabalho,  que  assume  total
responsabilidade  por  este  fato  e  que  não  utilizará  deste  para  quaisquer  questionamentos
futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este (órgão ou entidade), na forma
do Anexo VI deste Edital. 

8.10 O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

8.11.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  relacionados  nos  subitens  acima,  deverão  ser
enviados  pelos  licitantes,  por  meio  da  funcionalidade  “enviar  anexo”  disponível  no  sistema,
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estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena de inabilitação da
proposta;

8.11.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação via “chat”
devidamente  justificada  pelo  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo  estabelecido,  e
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.11.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.12 A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da
habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em
que a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, 8º, 9º a 16 e
23,  da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26.04.2018. 

8.12.1  Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.12.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado
a encaminhar, no prazo de prazo mínimo de 120 (cento e vinte) minutos, documento válido
que  comprove  o  atendimento  das  exigências  deste  Edital,  sob  pena  de  inabilitação,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas
como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC
nº 123, de 2006.

8.13  A existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade  fiscal  não  impede  que  a  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração  do  vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

8.15 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

8.16  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.18  No caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.19 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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9.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1  Nas  hipóteses  de  provimento de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores  à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado  vencedor  não assinar  o contrato ou não comprovar  a  regularização fiscal,  nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

9.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 120 (cento
e vinte) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1  ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS

11.1.  O Pregoeiro declarará  o vencedor e,  depois  de decorrida a fase  de regularização fiscal  de
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 20
(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
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outros  três  dias,  que começarão  a  contar  do término do prazo  do recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou no
mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço
constante neste Edital.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme
disciplinado no contrato.

13.2.  Com a implantação do processo administrativo eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região –
Pae, todas as  comunicações serão recebidas somente em meio digital  com assinaturas realizadas
eletronicamente e diretamente no SEI – Sistema eletrônico de Informações, mediante permissão de
acesso para usuário externo.

13.2.1. Para instrumentalizar o disposto acima, o responsável legal da empresa deverá ser
cadastrar  no  SEI,  como usuário externo,  pelo prazo  de vigência  do  contrato,  visando à
assinatura e recebimento de documentos administrativos eletrônicos.

13.3. A convocação para assinatura do contrato será feita por meio eletrônico, na forma exposta
acima.  Após  a  disponibilização  do  instrumento  contratual  no  SEI,  a  empresa  vencedora  do
procedimento licitatório terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para assinatura eletrônica;

13.3.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante  durante  o  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pela
Administração; 

13.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como
ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos
autos do processo.

13.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

13.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
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convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
aceitabilidade  da  proposta,  negociação  e  comprovados  os  requisitos  de  habilitação,  celebrar  a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14. DO REAJUSTE

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

17. DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura. 

17.2 A emissão da  Nota Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento provisório e  definitivo do
serviço, nos seguintes termos: 

17.2.1  No prazo  de até  5 dias  corridos do  adimplemento  da parcela,  a  CONTRATADA
deverá  entregar  toda  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  da  obrigação
contratual.

17.2.2  No  prazo  de  até  10  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA,  os  responsáveis  pela  fiscalização  (técnico  e  administrativa)  deverão
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao
gestor do contrato.

17.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste  da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.3.1  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização  técnica,  administrativa,  setorial,  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.3.2 Emitir  Termo Circunstanciado para  efeito  de recebimento definitivo dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização. 

17.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
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contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

17.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no
item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

17.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

17.7  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua advertência, por escrito,  para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

17.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

17.10 Persistindo a  irregularidade, a  contratante deverá adotar as medidas  necessárias à  rescisão
contratual  nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. 

17.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

17.12 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

17.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

17.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não
sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele
regime,  observando-se  as  exceções  nele  previstas.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

I=(TX/100)

         365

EM = I x N x VP, sendo:

I = índice de atualização financeira;

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual;
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EM=Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjucatário
que: 

18.1.1. Não assinar o termo do contrato quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

18.1.2. Apresentar documentação falsa;

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.5. Não mantiver a proposta;

18.1.6. Cometer fraude fiscal;

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo.

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.3.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

18.3.1.  Multa  de 30% (trinta  por  cento)  sobre o valor  estimado para  a  contratação pela
conduta do licitante;

18.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

18.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18.8.  As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  no  Termo  de
Referência e no Contrato.

19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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19.1. Até 02 (dois) dias úteis da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail  selit.ap@trf1.jus.br , ou
por  petição  dirigida  ou  protocolada  na  Seção  de  Comunicações  e  Protocolo  Administrativo,
localizada no Edificio Sede da Justiça Federal no Amapá, localizada na Rodovia Norte Sul, S/Nº,
bairro Infraero II, CEP 68.908-911.

19.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certame.

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.7. As repostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente,  no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração  não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.

20.7.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.9  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  nos  endereços  eletrônicos
www.comprasgovernamentais.gov.br e http://portal.trf1.jus.br/sjap/, e também poderão ser lidos e/ou
obtidos no edifício sede da Justiça Federal – Seção Judiciária do Amapá, localizada na Rodovia Norte
Sul, S/Nº, bairro Infraero II, CEP 68.908-911, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 17h00, mesmo
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endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

20.10 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.10.1. ANEXO I - Termo de Referência;

20.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

Macapá, 26  de novembro de 2018.

Hélio Freitas Vasconcelos
Pregoeiro
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N. 0002019-31.2018.4.01.8003

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO
Este termo de Referencia tem por objetivo oferecer subsídios a realização de licitação para contratação de
empresa especializada na prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) nas modalidades Local e
Longa Distância  Nacional,  para  atendimento  das  necessidades da  Justiça  Federal  –  Seção  Judiciária  do
Amapá.

2 – ESPECIFICAÇÕES

2.1 – LOTE 01 - contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado
(STFC), nas modalidades Local, de fixo para fixo e de fixo para móvel, com instalação e assinatura de
entroncamento digital (Feixe E-1) e de ramais DDR, visando atender a Justiça Federal – Seção Judiciária do
Amapá,  bem  como  a  contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  Serviço  Telefônico  Fixo
Comutado (STFC) na modalidade de chamada local fixo-fixo e chamada local  fixo-móvel,  conforme as
especificações abaixo:

2.1.1 – Especificações:

2.1.1.1 – Contratação de serviço telefônico fixo comutado – STFC, na modalidade de Chamada Local Fixo-
Fixo e Chamada Local Fixo-Móvel, com instalação e assinatura de entroncamentos digitais (feixes E-1) e de
ramais DDR.

2.1.1.2 –  As quantidades de canais dos feixes digitais (E1) e das Faixas de Numeração (DDR) a serem
fornecidos na Justiça Federal – Seção Judiciária do Amapá estão descritas na tabela abaixo e a empresa
vencedora devera manter as faixas atuais.

Descrição do Serviço/Unidade

Entroncamento Digital
Feixe E1

(30 Canais)

Faixa de Numeração DDR para 150 Ramais

Quantidade Quantidade Numeração Atual

Justiça Federal - Seção Judiciária do
Amapá

1 1 DDD 096
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3214-1500

3251-5567

3222-5064

3214-1537

3251-5636

3251-4512

3251-5708

3214-1550

3223-7972

3251-5530

3214-1559

3214-1530

3251-5551

3251-5497

3251-5550

3251-5559

150 Ramais

2.1.1.3 –  Para  linhas tronco / DDR as interfaces extras utilizadas para a conexão entre a operadora e a
Seccional são de total responsabilidade da Licitante vencedora e não serão objeto de qualquer cobrança extra
de instalação ou manutenção.

2.1.1.4 – A numeração dos ramais DDR deverá ser portada pela Contratada, quando na disponibilidade de
numeração, compreendendo as seguintes faixas:

2.1.1.5 – A interligação dos entroncamentos digitais com a Central PABX do CONTRATANTE e a rede local
de telefonia fixa, correrá por conta da CONTRATADA, que devera fornecer, sem qualquer ônus adicional ao
valor proposto, todos os equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários.
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2.1.1.6 –  A instalação dos entroncamentos  digitais  (E-1)  devera ser  realizada  de forma a  não  acarretar
interrupção nos  serviços de telefonia fixa comutada.  Caso a  interrupção   seja  inevitável,  os  serviços de
instalação deverão ser realizados fora do horário compreendido entre as 09:00 e 19:00 horas e concluídos em
etapa única, sem qualquer prejuízo aos trabalhos institucionais.

2.1.1.7 – A formação do LOTE 1, conforme tabela a seguir, com o propósito de contratar uma única empresa
para  os  serviços  telefônicos  fixo  comutado  –  STFC,  nas  modalidades  de  Chamada  Local  Fixo-Fixo  e
Chamada Local Fixo-Móvel, com instalação  e assinatura de entroncamentos digitais (feixes E-1) e ramais
DDR, permitindo racionalização dos serviços, a padronização das configurações da Justiça Federal – Seção
Judiciária do Amapá e subseções vinculadas de Laranjal  do Jarí  e Oiapoque, a padronização das rotinas
internas,  melhor  eficiência  na  configuração,  nos  acessos,  no  gerenciamento  e  controle  das  centrais
telefônicas,  de acordo com a capacidade de estrutura de equipamentos, de recursos materiais e humanos
disponíveis e das seguintes integrações:

a) Arquitetura SIP (RFC 3261) nativa;

b) Digital E1 CAS R2 Digital com sinalizacao MFC (Multipla Frequencia Compelido);

c) Digital E1 em fluxo bidirecional;

d) Interoperabilidade e comutação tradicional para efeitos de interconexão com a Rede de Telefonia Publica 
Comutada (RTPC) e centrais digitais IPs;

e) Sistema de Tarifação (Software e hardware);

f) Gateway E1 - EBS E1 SPX 600 (conexão com conector RJ45)

2.2 – Os serviços serão prestados conforme especificação abaixo:

2.2.1. LOTE 01 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviço Telefônico Fixo Comutado - 
STFC, nas modalidade Chamada Local Fixo-Fixco e Fixo Móvel, com instalação e assinatura de 
entroncamentos digitais (Feixes E-1 e ramis DDR para as ligações originadas do prédio da Seção Judiciária 
do Amapá e das Subseções Judiciárias de Laranjal do Jari e oiapoque, conforme especificações abaixo:

Lote Item Especificação

I

1
Serviço Telefônico fixo comutado na modalidade chamada local fixo-fixo, a partir de ligações 
originadas do prédio da Seção judiciária do Amapá, em Macapá e das Subseções de Laranjal do Jari e 
Oiapoque, destinadas para terminais localizados nos municípios correspondentes e áreas conurbadas

2

Serviço telefônico fixo comutado na modalidade chamada local fixo-móvel (VC1), a partir de 
ligações originadas do prédio da Seção Judiciária do Amapá em Macapá e das Subseções Judiciárias de 
laranjal do jari e Oiapoque, destinadas para terminais do serviço móvel celular habilitados nos 
municípios correspondentes e áras conurbadas

3 Assinatura Entroncamento Digital Feixe E1 (30 Canais)

4 Assinatura Ramais DDR (150 Ramais

(*)  Os  valores  para  instalação  e  configuração  dos  Entroncamentos  Digitais  (Links  E1)  já  devem  ser
considerados na prestação dos serviços.
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2.2.2  –  LOTE  02  -  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  Serviço  Telefônico  Fixo
Comutado destinado ao uso publico em geral – STFC na modalidades Longa Distância Nacional para as
ligações originadas do prédio da Seção Judiciária do Amapá e das  Subseções Judiciárias de Laranjal do Jarí
e Oiapoque, nas modalidades fixo para fixo e fixo para móvel, conforme as especificações abaixo:

2.2.3 – A formação do LOTE 2, conforme tabela a seguir, com agrupamento por áreas regionais definidas
pela  ANATEL, tem o propósito de contratar uma única operadora para as ligações telefônicas  de longa
distancia, a qual necessitam de código de operadora para realiza-las, permitindo racionalização dos serviços,
a  padronização  das  configurações da  Justiça  Federal  –  Seção Judiciária  do Amapá,  a  padronização  das
rotinas internas, melhor eficiência na configuração, nos acessos, no gerenciamento e controle das centrais

telefônicas, de acordo com a capacidade de estrutura de equipamentos, de recursos materiais e humanos
disponíveis e da integração com o Sistema de Tarifação (Software e Hardware);

Lote Item Especificacão

II

1

Serviço telefônico fixo comutado local fixo–fixo modalidade longa distância 
nacional, intra-regional (Região I) e inter-regional (regiões II e III), a partir de 
ligações originadas do prédio da Seção Judiciária do Amapá, em Macapá e das 
Subseções Judiciárias de Laranjal do Jarí e Oiapoque.

2
Serviço telefônico fixo comutado local fixo–móvel modalidade longa distância 
nacional (VC2), a partir de ligações originadas do prédio da Seção Judiciária do 
Amapá, em Macapá e das Subseções Judiciárias de Laranjal do Jarí e Oiapoque.

3
Serviço telefônico fixo comutado local fixo–móvel modalidade longa distância 
nacional (VC3), a partir de ligações originadas do prédio da Seção Judiciária do 
Amapá, em Macapá e das Subseçõe   s Judiciárias de Laranjal do Jarí e Oiapoque.

3 – DO PERFIL DE TRÁFEGO

3.1 – O perfil de tráfego das ligações telefônicas originadas no Estado do Amapá, na capital Macapá e
municípios de Laranjal do Jari e Oiapoque tem por base o consumo médio apurado nas contas de telefonia
desta Seccional nos meses de julho/agosto/setembro de 2018.

3.2. – Para efeito de estimativa, tomamos por base o consumo médio nos últimos três meses dos Contratos
10/2018 e 12/2015.

3.3 – O perfil  de  tráfego indicado servirá  tão somente como subsídio às licitantes nas formulações das
propostas de preços e ao Pregoeiro e Equipe de Apoio na análise e aferição da proposta mais vantajosa para a
Administração e, no entanto, não se constitui em qualquer compromisso futuro para a Seccional.

PERFIL DE TRÁFEGO E PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS - LOTE I

VALORES FIXOS MENSAIS

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
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MENSAL MENSAL

Assinatura Entroncamento 
Digital (E1)

1 R$ 549,21 R$ 549,21

Assinatura Ramais DDR (150 
Ramais

1 R$ 1,31 R$ 196,50

Subtotal (A) R$ 745,71

LIGAÇÕES MENSAIS ESTIMADAS

TIPO DE CHAMADA
QUANTIDADE

(MIN/MÊS)
VALOR UNITÁRIO

POR MINUTO
VALOR TOTAL

MENSAL

Fixo-Fixo (Local)
7.500 R$ 0,35 R$ 2.625,00

Fixo-Móvel (VC1)
2.000 R$ 0,68 R$ 1.360,00

Subtotal (B) R$ 3.985,00

TOTAL GERAL DO LOTE I [(A + B) x 12 MESES)] R$ 56.768,52

PERFIL DE TRÁFEGO E PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS - LOTE II

TIPO DE CHAMADA
QUANTIDADE

(MIN/MÊS)
VALOR UNITÁRIO

POR MINUTO
VALOR TOTAL

MENSAL

Fixo-Fixo (Longa Distância 
Nacional)

1.000 R$ 1,02 R$ 1.020,00

Fixo-Móvel (VC2)
500 R$ 1,20 R$ 600,00

Fixo-Móvel (VC3)
300 R$ 1,36 R$ 408,00

Subtotal (A) R$ 2.028,00

TOTAL GERAL DO LOTE II (A x 12 MESES) R$ 24.336,00

4 – JUSTIFICATIVA 

4.1  –  Trata-se  de  serviço  essencial,  sem o qual  haverá  comprometimento  da  prestação  jurisdicional.  A
contratação visa atender  as atividades institucionais a fim de propiciar  a comunicação de voz interna e
externa, de maneira contínua e promover a celeridade operacional necessária às atividades jurisdicionais
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desenvolvidas  nas  dependências  da  Justiça  Federal  –  AP,  visto  serem  de  extrema  relevância  para  o
desenvolvimento e crescimento das atividades sociais e econômicas do Estado do Amapá.

5 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

5.1 – A contratação dos serviços de telefonia, objeto deste Termo de Referencia, tem amparo legal na Lei º
8.666, de 21 de julho de 1993; no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002; no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006; e alterações posteriores das referidas normas.

6 – PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO

6.1. - O prazo de entrega dos serviços contratados será de no máximo de 30(trinta) dias corridos, contados
do recebimento da autorização de fornecimento, expedida pelo Diretor da Secretaria Administrativa
da Justiça Federal – Seção Judiciária do Amapá;

6.2 – O contrato firmado terá vigência de 12 (doze) meses, devendo a contratante avaliar a cada 12 (doze)
meses, a necessidade e a qualidade dos serviços e se os valores estão compatíveis com os praticados pelo
mercado, podendo ser renovado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.

7 - CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA

7.1 -  A seleção da proposta  mais vantajosa para  a  Administração devera ser  realizada observando-se o
critério de menor preço por LOTE.

7.2  -  A licitante  devera  considerar  incluída no valor  proposto  todas  as  despesas  inerentes,  a  entrega  e
instalação dos serviços, tais como: tributos, fretes, embalagens, encargos sociais e demais itens que possam
influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento.

8 - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO LICITANTE

8.1 - A Justiça Federal – Seção Judiciária do Amapá obriga-se a:

a)  Pagar o preço dos serviços efetivamente adquiridos nos casos e condições previstos no Item 12 deste
Termo de Referencia;

b) Relacionar-se com a VENCEDORA exclusivamente através de pessoa por ela credenciada;

c)  Fiscalizar  e  acompanhar  a  entrega  dos  serviços,  comunicando  imediatamente  a  VENCEDORA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;

d)  Comunicar  a  VENCEDORA,  por  escrito,  quaisquer  instruções  ou  procedimentos  sobre  assuntos
relacionados aos serviços adquiridos;

e) Comunicar a VENCEDORA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para a apuração de
condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa;

f) Comunicar a VENCEDORA, por escrito, a aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Termo.
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9 - DAS RESPONSABILIDADES DOS VENCEDORES

9.1. - A licitante vencedora ficará obrigada a:

a)  responsabilizar-se  pelo  cumprimento  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal;

b)  assegurar a CONTRATANTE o repasse de todos os descontos, vantagens e preços que estejam sendo
oferecidos pela CONTRATADA ao público em geral, de forma ampla e indistinta, inclusive os de horário
reduzido, sempre que os mesmos forem inferiores aos preços avençados;

c)  reduzir,  mediante negociação,  os  valores  contratados,  adequando-os aos praticados pela  concorrência,
quando estes forem inferiores, possibilitando a Administração Publica a gerencia adequada de seus recursos;

d) prestar suporte técnico em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por
semana, com atendimento conforme alíneas ‘f’ e ‘g’ desta cláusula, em caso de falha nos circuitos ou nos
equipamentos de conexão fornecidos pela Contratada e instalados nas dependências  físicas desta Justiça
Federal – Seção Judiciária do Amapá;

e)  atender  de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)  horas,  após
notificado, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços contratados, salvo por problemas de
maior vulto, devidamente justificados e aceitos pela Contratante;

f)  prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  em observância  as  recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

g)  implantar,  de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação
correta e eficaz, prestando os serviços de forma meticulosa e constante e mantendo a sua execução sempre
em perfeita ordem;

h) apresentar mensalmente a Fatura do serviço prestado no prazo de, no mínimo, 07 (sete) dias antes de seu
vencimento,  devendo  ser  fornecida  tanto  na  forma  impressa  quanto  em arquivo  eletrônico,  devendo  a
correspondência eletrônica ser encaminhada dentro do mesmo prazo. O formato do arquivo eletrônico devera
ser definido em conjunto com a empresa contratada, após assinatura do instrumento;

i) proceder, sempre que solicitado pela contratante, a revisão e adequação dos valores consignados na Nota
Fiscal/Fatura de serviços e das discriminações dela constantes aos preços e condições estabelecidos em sua
proposta de orçamento, cuja resposta devera ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, na qual a contratada
devera posicionar-se quanto ao mérito da reclamação e demonstrar os fundamentos da cobrança impugnada,
tais como, p. ex., os métodos de apuração e cálculo adotados;

j)  restituir,  na  conta  imediatamente  posterior  a  notificação  do  fato,  através  de  desconto,  valor  que,
porventura, tenha sido pago em virtude de cobrança indevida. Caso não ocorra o abatimento, o valor será
glosado de conta anterior, procedimento este que será devidamente comunicado;

k)  não repassar a Contratante o custo com inovações tecnológicas nas linhas de transmissão, instalações,
equipamentos ou outros,  dentro  do  objeto deste  contrato,  que resultarem em melhoria  na prestação dos
serviços;

l) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, tampouco cauciona-lo ou dele
utilizar-se para qualquer operação financeira, sem a prévia e expressa anuência da Contratante;
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m) informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, com antecedência mínima de
07 (sete) dias uteis;

n)  manter,  durante  a  execução do contrato,  em compatibilidade com as  obrigações assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

o) observar as normas de segurança vigentes nas dependências da Contratante;

p)  comunicar  a  Contratante,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  na  prestação  dos  serviços  e  prestar  os
esclarecimentos necessários;

q) manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste contrato, sem
interrupção, seja por motivo de férias,  descanso semanal,  greve, licença, falta ao serviço e demissão de
empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Contratante, sendo de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais,
trabalhistas e fiscais, os quais se obriga a saldar na época devida, nos termos da legislação pertinente;

r) responsabilizar-se por quaisquer prejuízos causados ao patrimônio da Contratante ou a terceiros por ação
ou omissão, dolosa ou culposa, de seus empregados ou prepostos, incluindo os danos decorrentes de sinistros
havidos nas redes de comunicação instaladas, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis
e  assumindo  inteiramente  o  ônus  decorrente,  nunca  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou acompanhamento;

s)  garantir o acesso ao serviço e a sua fruição dentro dos padrões de qualidade, regularidade e eficiência
previstos no presente Contrato, em seus anexos e nas normas vigentes;

t) garantir tratamento não discriminatório quanto as condições de acesso e fruição dos serviços;

u)  fornecer informações adequadas quanto as condições de prestação do serviço, as tarifas e aos preços
praticados;

w) informar previamente a contratante toda e qualquer alteração nas condições de prestação de serviço que
lhe atinjam direta ou indiretamente;

x) garantir privacidade nos documentos de cobrança e na utilização dos dados e informações da Contratante;

y) fornecer resposta eficiente e pronta as reclamações feitas pela contratante;

z) reparar os danos causados pela violação de direitos da contratante;

aa)  não constranger  a  contratante  a  consumir  ou adquirir  bens ou  equipamentos que não  sejam de seu
interesse, bem como não a compelir a se submeter a quaisquer condições nao previstas neste instrumento
para fins de recebimento do serviço objeto deste contrato;

ab)  oferecer desconto a contratante por motivo de eventuais descontinuidades na prestação dos serviços
contratados, desde que não sejam por ela motivadas, o qual será proporcional ao período em que se verificar
a interrupção;

ac)  informar número de telefone que devera ser contatada para sanar dúvidas quanto ao faturamento/nota
fiscal;

9.1.1  –  fornecer  todos  os  serviços,  materiais  e  equipamentos  para  os  quais  tenha  sido  considerada
vencedora, no preço e prazo estipulado na proposta, que não poderá ser superior ao limite estipulado neste
termo de referência;
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9.1.2 -  entregar os serviços discriminados, conforme disposto no capítulo XII deste Termo, sem que isso
implique acréscimo nos preços constantes da proposta, os quais serão conferidos;

10 – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

A Contratada devera prestar suporte técnico em período integral, com atendimento imediato em caso de falha
nos componentes ou equipamentos de responsabilidade da Contratada.

10.1 – Todas as ocorrências serão registradas pela Contratante, que notificará a Contratada, atribuindo pontos
para as ocorrências segundo a tabela abaixo:

OCORRÊNCIA PONTOS

Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA para os contatos e registro das ocorrências. 0,3

Cobrança por serviços não prestados. 0,3

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação pertinente. 0,3

Cobrança de valores em desacordo com o contrato. 0,3

Não apresentar corretamente a Nota Fiscal dos serviços prestados no mês, tanto em papel quanto em
arquivo eletrônico, incluindo detalhamento das chamadas e valor total do serviço, que deverão conter
todos os tributos, encargos e descontos, conforme preços contratados no processo licitatório.

0,3

Atraso na habilitação e ativação dos serviços. O valor da pontuação devera ser acrescido a cada 12
(doze) horas de atraso além do prazo definido para a habilitação/ativação.

0,5

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. O valor da
pontuação deverá ser acrescido a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso além do prazo definido para a
prestação de informações e esclarecimentos.

0,5

Atraso no atendimento e  resolução após notificação de ocorrências de interrupção na prestação dos
serviços. O valor da pontuação deverá ser acrescido a cada 12 (doze) horas de atraso além do prazo
definido no atendimento e resolução de ocorrências de interrupção na prestação dos serviços

0,5

10.2 –  Mensalmente, quando do recebimento dos serviços, a fiscalização do contrato fará a apuração do
somatório da pontuação acumulada no mês. Esta pontuação servira como base para que a CONTRATANTE
aplique os seguintes descontos incidentes sobre o valor total faturado no mês, por item contratado:

PONTUAÇÃO
ACUMULADA

DESCONTO

3 (Três) Pontos
Correspondente a 3% do valor faturado do mês de aplicação deste desconto, para o
item.

4 (Quatro) Pontos Correspondente a 6% do valor faturado do mês de aplicação deste desconto, para o
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item.

5 (Cinco) Pontos
Correspondente a 9% do valor faturado do mês de aplicação deste desconto, para o
item.

6 (Seis) Pontos
Correspondente a 12% do valor faturado do mês de aplicação deste desconto, para
o item.

7 (Sete) Pontos
Correspondente a 15% do valor faturado do mês de aplicação deste desconto, para
o item.

8 (Oito) Pontos
Correspondente a 18% do valor faturado do mês de aplicação deste desconto, para
o item.

9 (Nove) Pontos
Correspondente a 20% do valor faturado do mês de aplicação deste desconto, para
o item.

10.3 A Contratada devera atender as solicitações de imediato, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção
na  prestação  dos  serviços  contratados,  cumprindo  rigorosamente  os  prazos  estabelecidos  pelo  poder
concedente (ANATEL), contados a partir da notificação. A referida notificação poderá ser realizada por meio
de oficio, comunicação eletrônica ou telefônica. A contratada devera fornecer número de telefone para esse
fim.

11 – NORMAS E DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1 –  A licitante vencedora devera observar, na execução do objeto, as especificações dos serviços e as
condições ou exigências contidas no Edital do certame e seus Anexos.

11.2 –  É vedada a subcontratação total do objeto, contudo, a subcontratação parcial poderá ser autorizada
desde que expressa e  previamente formalizada e  autorizada pela  Autoridade competente  pela  gestão do
contrato. Sendo o percentual máximo da subcontratação de 40% (quarenta por cento) do valor da contratação
para cada item, devendo formalizar, por escrito, sua solicitação acompanhada da respectiva justificativa.

11.3 –  Em caso de subcontratação  autorizada,  a  contratada responderá pelas  obrigações  assumidas  pela
subcontratada,  nas  hipóteses  de  inadimplência  ou  infração  de  qualquer  cláusula  ou  condição  deste
instrumento, do contrato, e demais documentação pertinente.

12 – PAGAMENTO 

12.1 –  O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora ate 10 (dez) dias após o recebimento do
objeto licitado, mediante Ordem Bancária em conta-corrente indicada pela licitante vencedora ou por meio
de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras,  uma vez satisfeitas as condições
estabelecidas no Edital, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, devidamente discriminada, a
qual será conferida e atestada por servidor designado pela Administração.
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12.2 –  Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancaria serão realizados
desde que a Licitante Vencedora efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,
principalmente no que se refere as retenções tributarias.

12.3 –  Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

12.4  –  Por  época  do  pagamento  será  retido  na  fonte  o  imposto  sobre  a  renda  de  pessoa  jurídica,  as
contribuições sociais sobre o lucro, a contribuição para a seguridade social (COFINS) e contribuição para o
PIS/PASEP, conforme Instrução Normativa nº. 1.234, de 11.01.2012, todos da Receita Federal do Brasil.
Essa  retenção,  no  entanto,  não  recai  sobre  pessoas  jurídicas  que  optarem pelo  SIMPLES NACIONAL
(Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições), conforme disposto no inciso XI do art. 4º
da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/01/2012, devendo apresentar,  para fins de comprovação da
condição de optante, copia da declaração de que trata o Anexo IV da IN/RFB nº 1.234, de 11/01/2012, em
duas vias, assinadas pelo representante legal.

13 – PENALIDADES 

13.1 – Constituem penalidades previstas no presente Termo de Referência:

a)  Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, a contratada quando ensejar o retardamento da
execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  presente  contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito a ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a União e,  será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem
prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais.

b)  A contratada estará sujeita a multa de 20% sobre o valor global estimado para a contratação quando
incorrer em alguma das hipóteses previstas na alínea “a” desta Cláusula.

c)  Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, bem como no caso de inexecução parcial ou inexecução
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa,
as seguintes penalidades:

c.1)  Advertência,  que  será  aplicada  por  escrito,  sempre  que  ocorrerem pequenas  irregularidades,  assim
consideradas as que não se enquadrem nos itens seguintes;

c.2) Multa de:

c.2.1) 0,5 % sobre o valor global estimado do contrato, por dia de atraso injustificado no inicio da prestação
dos  serviços,  limitada  sua  aplicação  até  o  máximo de  10  dias,  independentemente  das  demais  sanções
cabíveis. Após o 10º dia de atraso, os serviços poderão, a critério da Administração, não mais serem aceitos,
configurando-se a inexecução total do contrato, com as consequências previstas em lei e neste instrumento;

c.2.2) 20% sobre o valor global estimado do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

c.2.3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida;

c.3)  Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Justiça
Federal – Seção Judiciária do Amapá, pelo prazo de ate dois anos.
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c.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a sanção.

d) As sanções de advertência, de suspensão para licitar e contratar com a Administração e de declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas acompanhadas de multa.

e) No caso de não recolhimento do valor da multa, dentro de 5 dias uteis a contar da data da intimação para o
pagamento, a importância sera descontada dos pagamentos mensais a que fizer jus a Licitante Vencedora ou
ajuizada a dívida, acrescida de juros moratórios de 1,0% ao mês.

f) Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas na alínea “a” da presente Cláusula e nos incisos
III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no
Diário Oficial da União.

g) De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos III e IV do
artigo 87 da referida lei à Licitante Vencedora ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela
citada lei:

g.1)  Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fraudes  fiscais  no
recolhimento de quaisquer tributos;

g.2) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

g.3)  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

h)  Da aplicação das penas definidas nesta Cláusula e no art. 87 da Lei nº 8.666/93, exceto para aquela
definida no inciso IV, caberá recurso no prazo de 05 dias úteis da data de intimação do ato.

i) No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, caberá pedido
de reconsideração ao Senhor Diretor do Foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Amapá no prazo de 10
dias uteis a contar da data de intimação do ato.

13.2 – Na ocorrência de falhas ou irregularidades, a SJ/AP poderá aplicar a Licitante Vencedora quaisquer
das sanções listadas neste item, consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

13.3 – As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros ou
serão pagas por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), no prazo fixado na GRU.

13.4 – O valor da multa será descontado da fatura a que fizer jus a Licitante Vencedora. Não tendo nenhum
valor  a  receber,  o  valor  deverá  ser  recolhido  pela  Licitante  Vencedora.  Caso  contrário,  os  dados  serão
encaminhados a área competente para cobrança judicial.

13.5 – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
a contar da intimação do ato, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “f”, da Lei nº 8.666/93.

13.6  –  As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  em  razão  de  circunstancias  excepcionais  e  as
justificativas  somente  serão  aceitas  por  escrito,  fundamentadas  em  fatos  comprovados,  a  critério  da
autoridade competente da Justiça Federal – Seção Judiciária do Amapá.
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13.7 – A aplicação da penalidade prevista na alínea “c.1” e “c.2” deste item são de competência do Diretor
do Foro da Seção Judiciária do Amapá.

13.8 –  A aplicação da penalidade prevista  na alínea “c.3” deste  item e de suspensão temporária são de
competência do Diretor do Foro da Seção Judiciária do Amapá.

13.9  –  A aplicação  da  penalidade  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com ou  contratar  com a
Administração Pública é de competência exclusiva do Diretor do Foro da Seção Judiciária do Amapá.

14 – LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 –  O  endereço  onde  será  prestado  o  serviço  e  instalado  o  entroncamento  digital  (E1)  esta  abaixo
relacionado:

JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ

Rodovia Norte-Sul, S/Nº - Bairro Infraero II

Macapá - AP

CEP: 68908-911

Macapá/AP, 12 de novembro de 2018.

Antonivaldo Cambraia Alves

Integrante Demandante

Paulo Nazareno Lagoia Fonseca Junior

Integrante Técnico

Renan Coutinho Diniz

Integrante Administrativo
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N. 0002019-31.2018.4.01.8003

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Nº..../.........,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A UNIÃO,  POR

INTERMÉDIO  DA  JUSTIÇA  FEDERAL  DE  1º  GRAU,

SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ, E  A

EMPRESA .............................................................  

A União,  por intermédio da  JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO AMAPÁ, com sede na cidade de Macapá /Estado AP, Rodovia Norte/Sul s/n, bairro Infraero
II, CEP nº 68.908-911, inscrita no CNPJ nº 05.426.574/0001-40, neste ato representada pelo Juiz Federal,
Diretor do Foro, XXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições, doravante denominada CONTRATANTE,
e  o(a)  ..............................  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)
na  ...................................,  em  .............................  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela
(o)  ..................,  e  CPF  nº  .........................,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  0002019-
31.2018.4.01.8003 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 5,  de 26 de maio de 2017 e  suas  alterações, resolvem celebrar o presente  Termo de
Contrato,  decorrente  do  Pregão  eletrônico  nº   XX/2018,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) nas modalidades Local e Longa Distância Nacional,
para atendimento das necessidades da Justiça Federal – Seção Judiciária do Amapá, conforme
condições, quantidades, exigências e especificações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
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2.1.   O prazo  de vigência  deste  Termo de Contrato é  de 12  (doze)  meses,  com início a contar
de .../ ...../......, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4  Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém
interesse na realização do serviço;

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.1.8 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.   O valor  mensal  estimado da  contratação  é  de  R$ xxxxxxx (xxxxxxx),  perfazendo o  valor  global
estimado de R$ xxxxx (xxxxxxx), conforme quadro abaixo

PERFIL DE TRÁFEGO E PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS - LOTE I

VALORES FIXOS MENSAIS

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO MENSAL
VALOR TOTAL

MENSAL

Assinatura Entroncamento Digital (E1) 01 R$ XX R$ XXX

Assinatura Ramais DDR (150 Ramais 01 R$ XX R$ XXX

Subtotal (A) R$ XXXXX

LIGAÇÕES MENSAIS ESTIMADAS

TIPO DE CHAMADA
QUANTIDADE

(MIN/MÊS)
VALOR UNITÁRIO POR

MINUTO
VALOR TOTAL

MENSAL

Fixo-Fixo (Local)
7.500 R$ XXX R$ XXXX

Fixo-Móvel (VC1) 2.000 R$ XX R$ XXXX
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Subtotal (B) R$ XXXX

TOTAL GERAL DO LOTE I [(A + B) x 12 MESES)] R$ XXXXX

PERFIL DE TRÁFEGO E PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS - LOTE II

TIPO DE CHAMADA
QUANTIDADE

(MIN/MÊS)
VALOR UNITÁRIO POR

MINUTO
VALOR TOTAL

MENSAL

Fixo-Fixo (Longa Distância Nacional)
1.000 R$ XXX R$ XXXXXX

Fixo-Móvel (VC2)
500 R$ XXX R$ XXX

Fixo-Móvel (VC3)
300 R$ XXXX R$ XXXX

Subtotal (A) R$ XXXXX

TOTAL GERAL DO LOTE II (A x 12 MESES)
R$ 
XXXXXXXXX

 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ou indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20xx, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
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5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA –  REAJUSTE

6.1 Os preços dos serviços objeto deste contrato,  desde que observado o interregno mínimo de 12

(doze) meses, contado da data limite para a apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos

reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  da data  do  início  dos  efeitos  financeiros  do  último reajuste

ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice de Serviço de Telecomunicações

(IST) na forma e periodicidades regulamentadas pela ANATEL.

6.2 Caberá à Contratada a iniciativa e o encargo de elaborar o cálculo minucioso e demonstração

analítica de cada reajuste, que deverão ser encaminhados para exame pela Contratante.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão  empregados  e  a  fiscalização  pela  CONTRATANTE  são  aqueles  previstos  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10.  CLÁUSULA DÉCIMA  – RESCISÃO

10.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº  8.666,  de 1993,  com as  consequências  indicadas no art.  80  da  mesma Lei,  sem prejuízo  da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – VEDAÇÕES

11.1.  É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/1993.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA   – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Amapá.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XXXXXXXXXXXXXXX
Diretor do Foro

XXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal da empresa xxxxxxx


